
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N" 0385/2017

Considerando que compareceu a esta Casa de Lei um comerciante que
utiliza da feira livre para vender seus produtos.

Considerando que o mesmo relatou a necessidade de haver tomadas no
pilar próximo a escada.

Nos tennos do art. 152 do Regimento Intemo, indico ao Exmo. Senhor
Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, proceda a
instalação de uma tomada no pHar de sustentação próximo a escada no recinto da feira
livre.

Sala das Sessões, 20 de novembro de 2017.
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